
ESTADO DE SANTA CATARINA  
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA  

   EDITAL Nº 00  7  /2023 – CHAMADA PÚBLICA PARA ACT  s   – SGA    

   1º ATO CONVOCATÓRIO – AGENTE DE ALIMENTAÇÃO 40(HORAS)   

  

De acordo com as  exigências  do Edital  N°  007/2023,  os  candidatos  interessados em
assumir as vagas do quadro abaixo, deverão comparecer no Paço Municipal, localizado na Rua
Dinamarca, n° 320, Sala de Licitações (térreo), Bairro das Nações, Balneário Camboriú/SC,  no dia
10/03/2023, sexta -feira, impreterivelmente às 10 h   (  não será permitida a entrada e participação
de candidatos após o horário estabelecido), obrigatoriamente munidos de  originais e cópias de
documentos  pessoais  com  foto  (CNH,  RG,  CTPS), Carteira  de  trabalho  ou  documento  que
comprove experiência profissional conforme item 6.2 do Edital de Chamada Pública N° 0  07  /2023  
SGA ,    Carteira de Saúde atualizada,    comprovação de sua   habilitação original de escolaridade e
certidão de nascimento ou registro de identificação de filhos menores de 14 anos 11 meses e 29
dias. 

JUSTIFICATIVA:  Em razão do resultado final do Concurso Público - Edital n° 006/2022 SGA -  não
estar  homologado  até  a  presente  data,  por  não  haver  edital  de  processo  seletivo  vigente  e
considerando a necessidade imediata de contratação, faz-se o chamamento de profissionais para
a contratação temporária,  devidamente habilitados conforme Edital  nº 007/2023 – Chamada
Pública ACTs – SGA publicado em  06/03/2023. 

Cargo Exigências 
para 

habilitação 

Carga 
Horária/Re 
numeração

N° de 
vagas/Local 
de Trabalho

Horário de 
Trabalho

Motivo

Agente de 
Alimentação

Ensino 
Fundamental

Completo

40 horas 
semanais 

R$ 1.869,67

 05 vagas 

Secretaria de
Educação

A definir
com a
chefia

 Vaga
sem

vínculo

                                                                                        
Balneário Camboriú, 06 de março de 2023. 

JULIANA SERRÃO KURTH DAMAZIO 
Secretária de Gestão Administrativa 
          Portaria n° 28.693/2022


